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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 

 

5ª ATA DE SESSÃO - RESERVADA - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

  Às nove horas do dia 05 de outubro do ano de dois mil e vinte e três, na sala de 

reuniões da Secretaria de Economia e Finanças – Município de Jahu, reuniu-se a Comissão 

Permanente de Licitação, designada pela Portaria de n.º 780, de 30 de janeiro de 2023, composta 

pelos servidores: Rosemary Aparecida Valentim, Presidente, Bruno Boaretti Nogueira, Otávio 

Nascimento Gomes Figueira e Adriel Felipe Pavan dos Santos, membros da Comissão, com o 

objetivo de desclassificar e classificar empresa para acontinuidade do certame licitatório na 

modalidade: Concorrência Pública nº 001/2023, tipo empreitada por preço Global, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA, 

EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO MUNICÍPIO DE 

JAHU/SP. 

Ato contínuo, a Presidente da Comissão declarou aberta a Sessão Reservada, em 

conjunto com a Equipe de Apoio, e os trabalhos foram iniciados, o objetivo desta reunião é 

desclassificar a 1° colocada deste Certame conforme argumentos a seguir: 

Conforme 4ª Ata de Sessão na data de 29 de Setembro de 2023, a empresa 

THALES A.C.SILVA LTDA ofertou o valor de R$ 2.678.195,58 (Dois Milhões Seiscentos e setenta oito 

mil,cento noventa cinco reais  e cinquenta e oito centavos). Sendo assim a empresa restou 

classificada e fora aberto prazo recursal de 03 de outubro à 09 de outubro de 2023,com 

publicação no Diário Oficial Carderno Municípios( 02 de outubro 2023). 

  Considerando que , após análise mais apurada, esta Comissão encontrou, na relação 

de Impedimentos de Contrato/Licitação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, pena 

aplicada  à licitante THALES A.C.SILVA LTDA , com fulcro no art.7° da Lei n°10.520/02, pelo período 

de (29/04/2022 à 29/10/2025). Tal penalidade discorrida com a observação de INDIMPLEMENTO 

CONTRATUAL.RECUSA INJUSTIFICADA DE FORNECIMENTO DE OBJETO CONTRATADO, constando 
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como órgão apenador a Prefeitura Municipal de Barrinha. 

Considerando que, em pesquisa no site do Poder Judiciário Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo na data de 05 de outubro de 2023, fora encontrado o Processo de n° 1000187-

59.2023.8.260236 da Comarca de Ibitinga-2ª Vara Cível, o qual, está Administração recorre ao 

Mandato de Segurança por Contratar está empresa supramencionada, e também atráves da 

Publicação no Diário Oficial Caderno Municípios (fl 12) da Cidade de Ibitinga no estado de São 

Paulo. 

Deste modo, não existe qualquer possibilidade de a Prefeitura do Município de 

Jahu/SP contratar com a empresa THALES A.C.SILVA LTDA, tornando-se assim DESCLASSIFICADA a 

licitante em questão. 

Neste ato, fica convocada a empresa 2º colocada FORTPAV PAVIMENTAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA que apresentou proposta no valor total de R$ 3.211.929,13  (Três milhões, 

duzentos e onze mil, novecentos e vinte e nove  reais e treze centavos).Tendo em vista que está em 

conformidade com o previsto em edital e apresentou o melhor valor. 

No mais, fica aberto o prazo para a protocolar os possíveis razões de recurso a partir 

do dia 09 de outubro de 2023, às 08h00min e findando-se em 17 de outubro de 2023, às 

17h00min. 

Em caso da Certificação da não existência de recursos este Processo será 

encaminhado para Autoridade Superior para Homologação. 

Nada mais havendo digno de nota, nem a ser tratado, encerrou-se a sessão, indo 

esta ata assinada pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

 

Jahu, 05 de outubro de 2023. 

 

 

 

ROSEMARY APARECIDA VALENTIM 
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Presidente da Comissão 

 

 

ADRIEL FELIPE PAVAN DOS SANTOS 

Membro da Comissão 

 

 

BRUNO BOARETTI NOGUEIRA 

Membro da Comissão 

 

 

OTÁVIO NASCIMENTO GOMES FIGUEIRA 

Membro da Comissão 

 


